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PREFEITURA MUNICIPAL DE U.CHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 101 1 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ES T ADO D E SÃO P A ULO 

Abre Crédito suplementar e dá 

outras protidências . 

SR . CELSO AUGUS'.!: O BIROLLI, Prefeito 11!u.nicipal de Uchoa, 

E~tado de São Paulo , usando de sUEt.s atribuições legais , 

Faz saber que a Câmara Mur..íci pal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei : 

Artigo l Q. - :F'ica o Poder Exec1..rti vo autorizado a abrir 

na Contadoria Iú mici:pal , um créã.i to no valor ·\ . à.e 

!1CZ$1 . 619 . 000 ,00 (.Hum miJ..hão, seiscentos e dezenove Dil cruza­

dos novos) , suplement ar as seguintes dotações orçamentári as : 

l - l - Câmara r-.:unicipa l 

3132 - Outros Serviços e ~argos •• • ••• NCZ$ 500 , 00 

2- 1 - Gabinete do Prefeito 

3111 - Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOZ$ 20. 000 , 00 

2- 2 - Secret0.J.~ia 

3111 - Pesoal Civil • • ••••• • •••••••••••• NGZ$ 57.000 , 00 

2- 3 - Setor de Finanças 

3111 - Pessoal Givil ••••••••••••••••••. NCZ$ 90 . 000 , 00 

2- 4 - Educação e 0ui tura 

3111 F 1 i"'I • • 1 \'T("\ 'j'.~ 90 • 000 t 00 . - esaoa '-"1. vi • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -~"' ......... 

2- 5 - Saúde e Ass istência ~oc2al 

3lll - Pessoal ~hvil •••••.••.•.•.••••••• NCZ$400 . 000 , 00 

2- 6 - Obras e Serviços Municipais 

3111 - Pessoal Civil ••• • •••••••••••.••• NCZ$263 . 000, 00 

2- 7 - Encargos Gerais do ~unic{pi o 

3251 Inativos •••••••••••••••••••••••• 1-1CZ$161.000 , 00 

3252 - Pen.sionistas •••••••••••••••••••• NOZ$ 38 . 000 , 00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 2e. - O valor do presente or4dito será coberto­

com o excesso de arrecadação a se verificar no corrente exercício. 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua­

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
ft 

P.refeitura Mur.J.cipaJ. de Uchoa, aos 29 dias domes de 
Setembro de 1.989. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 

por afixação no local de costume e pela Imprensa Local. 
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SECKETÁRIA DA PREJ?EITUP.A 


